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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 403, DE 2016 

 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro 
de 2000, para assegurar atendimento 
prioritário a pessoas com neoplasia 
maligna que estejam se submetendo a 
quimioterapia ou radioterapia. 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas 
com crianças de colo, os obesos e os pacientes com neoplasia maligna 
que estejam se submetendo a quimioterapia ou radioterapia terão 
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

“Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias 
de transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, 
aos idosos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com deficiência, às 
pessoas com crianças de colo e aos pacientes com neoplasia maligna 
que estejam se submetendo a quimioterapia ou radioterapia.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


